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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1.  OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

ADMINISTRAÇÃO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD 

PREÇO  

UNITÁRIO 

 ESTIMADO 

PREÇO  

TOTAL  

ESTIMADO 

1 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL - MODELO 

INVERTER, 

classificação energética A, capacidade de refrigeração de 18.000BTU/H, 

quente/frio, tensão 220V, Gás R410a, modelo condensadora horizontal. 

Compressor Rotativo R-410a, Display Digital na Evaporadora, (economia A) 

Filtragem do Ar (reduz bactérias e odores), Desumidificador, Timer Digital, 

Turbo; Manual do usuário em língua portuguesa, Controle Remoto sem Fio; - 

Garantia mínima do aparelho 2 anos (evaporadora/condensadora). COM 

INSTALAÇÃO INCLUSA CONTEMPLANDO EMISSÃO DE ART (CREA). 

Todos materiais 

necessários para instalação inclusos e conforme manual do fabricante 

UN 02 R$ 4.930,00 R$ 9.860,00 

2 Ventilador de parede 60cm com instalação inclusa. UN 06 R$ 455,00 R$ 2.730,00 

3 
Bebedouro industrial 150 litros inox com 04 torneiras com filtro e Instalação 

inclusa. 
UN 01 R$ 4.880,00 R$ 4.880,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 17.470,00 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

2.1 - O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo “bem de luxo”. 

2.2 - O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.3 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

3.1. A aquisição dos equipamentos e materiais permanentes por parte desta Secretaria, se justifica de suma 

importância para o bom andamento dos trabalhos, eis que visa proporcionar aos servidores os meios 
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necessários para realização de suas tarefas diárias, aumentando, desta forma, a produtividade e, 

consequentemente, a melhor qualidade dos serviços prestados aos munícipes.  

Em sua grande maioria os equipamentos disponíveis para o trabalho dos servidores em razão do desgaste 

natural dos bens provocado pelo tempo de uso, necessitam ser substituídos e adequados à modernidade 

natural do tempo. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021 

 

4.1. A descrição do objeto encontra-se pormenorizada na tabela do Item 1.1. deste Termo de Referência. 

4.2. A entrega do objeto será em até 10 (dez) dias contados da emissão da ordem de compra. 

4.3. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Finanças e Administração de 

Uruaçu-Go, localizada no seguinte endereço: Rua Goiás esquina com Rua Goiânia, Centro, Uruaçu-GO. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

5.1. Subcontratação 

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.2. Garantia da contratação 

5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei N.º14.133, de 

2021. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021). 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.2. A entrega dos materiais deverá ser conforme especificações constantes deste Termo de Referência, 

caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, e será 

analisada a possibilidade. 

 

6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei N.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei N.º14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

7.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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7.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.2. Fiscalização 

7.2.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei N.º14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.3. Fiscalização Técnica 

7.3.1. O fiscal técnico do Contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas do contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento desta todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei N.º14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução da Ata, determinando prazo para a correção; 

7.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término desta sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

7.4. Fiscalização Administrativa 

7.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

7.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.5. Gestor do Contrato 

7.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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7.5.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei N.º14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

8. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

8.1. Em caso de não envio da documentação de habilitação, inexecução do objeto, erro de execução, 

execução imperfeita, mora de execução, quantidade inferior ao solicitado, não prestação de garantia do 

material, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a contratada estará 

sujeita às seguintes sanções administrativa, garantida prévia defesa: 

I - Advertência II - Multas: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos itens entregues com atraso, por dia de 

atraso na entrega do material, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor. 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, por infração a qualquer cláusula 

ou condição deste Termo de Referência, não especificada na alínea "a" deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência. 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedora, no caso de recusa 

injustificada da licitante adjudicatária em retirar a Nota de Empenho ou deixar de apresentar os documentos 

exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada, garantida a prévia defesa, 

independente das demais sanções cabíveis; 

e) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-substituição 

do material no prazo determinado, caso não esteja de acordo com a especificação exigida neste Projeto 

Básico, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério da Administração, poderá 

ocorrer a não-aceitação do material e/ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida; Impedimento de licitar e contratar com o Município e 

descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no item II. 

8.2. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

8.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de licitar e 

contratar com o Município, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

aqui estipuladas e também previstas na Lei 14.1333/21. 

8.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o 

valor devido será cobrado administrativa e/ou judicialmente, com a inscrição na Dívida Ativa do 

Município. 
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9. DO RECEBIMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei N.º14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 

(cinco) dias úteis. 

9.1.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

9.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei N.º14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

9.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei N.º14.133, de 2021. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 
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9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei N.º14.133, de 2021.    

9.2.5. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas, identificar 

possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar 

com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.5.1. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.2.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.2.5.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.2.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento definitivo. 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

N.º123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.1. O Contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.2. Para fins de seleção será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

10.5. Para fins de contratação, a empresa a ser contratada deverá apresentar a seguinte documentação 

mínima: 
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Ato Constitutivo da empresa devidamente registrado no Órgão competente; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF); 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da Sede da empresa (CND); 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa (CND); 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal conjunta com o INSS (CND); 

Prova de regularidade trabalhista, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br), ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

(www.csjt.jus.br) ou ainda, Tribunais Regionais do Trabalho; 

 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 

a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

c) Relação atualizada dos impedidos de licitar, contratar ou exercer cargo público, mantida pelo Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO (https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-

acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/). 

10.6.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios atendidos pela 

seguinte dotação:  

04.121.0052.2.416.3.3.90.30 – 04.121.0052.2.416.4.4.90.52 MAN. DA SEC. DE FINANÇAS E 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade da 

CONTRATADA obedecida as seguintes condições: 

a) os pagamentos serão realizados contra apresentação: Os pagamentos serão efetuados após o 

fornecimento dos materiais, com apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
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pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Poder 

Executivo de Uruaçu - GO. 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE, por ocasião dos 

pagamentos, cópia dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta); 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão Negativa Municipal;  

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.3. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 

devidas pela CONTRATADA. 

11.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato;  

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

12.     DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

12.1. O presente Termo de Referência foi elaborado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Finanças e Administração. 

 

Uruaçu (GO), 08 de novembro de 2024.  

 

 

______________________________________________ 

LUCIVANIA FERREIRA DA ROCHA OLIVEIRA  

Secretária Municipal de Finanças e Administração 

 


